
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 
 

Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito 
Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” (Campineiro) 
à Ilustríssima Senhora Ana Beatriz Figueiredo e dá outras 
providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa 
da Costa Júnior” (Campineiro) à Ilustríssima Senhora Ana Beatriz Figueiredo, por sua relevante 
atuação no automobilismo mundial. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 

S/S., 07 de abril de 2.026 
 

 
RODOLFO OLIVEIRA GANEM 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 
 

Submetemos à apreciação desta Casa de Leis a indicação da Sra. Ana Beatriz Figueiredo, 
mundialmente reconhecida como Bia Figueiredo, para o recebimento da Medalha do Mérito 
Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” (Campineiro). Tal honraria fundamenta-se na 
trajetória de vanguarda, resiliência e excepcional protagonismo feminino demonstrados pela 
homenageada ao longo de mais de 30 anos de carreira no automobilismo. 
 
Bia Figueiredo é um ícone do esporte e do empreendedorismo de carreira. Foi a primeira 
brasileira a alcançar as categorias de elite do automobilismo mundial, como a Fórmula Indy, 
onde disputou as lendárias 500 Milhas de Indianápolis. Seu currículo é repleto de marcos 
históricos que rompem barreiras de gênero: foi a primeira mulher no mundo a vencer na 
Firestone Indy Lights, a única a vencer na Fórmula Renault, a conquistar uma pole position na 
Fórmula 3 e a triunfar no Desafio das Estrelas. 
 
No cenário nacional, após seis temporadas na Stock Car, a homenageada demonstrou sua 
capacidade de reinvenção após a maternidade. Em 2023, estreou na Copa Truck, tornando-
se a primeira mulher a vencer na categoria. Em 2024, consolidou seu nome na história ao 
sagrar-se Campeã da Copa Truck Elite, um feito inédito em nível mundial que reafirma sua 
competência técnica e liderança em um ambiente majoritariamente masculino. 
 
Além das pistas, Bia Figueiredo exerce um papel institucional fundamental como Presidente 
da Comissão Feminina de Automobilismo, representante da FIA (Federação Internacional de 
Automobilismo) e comentarista esportiva. Sua atuação vai além da pilotagem; ela 
empreende esforços contínuos para fomentar a presença feminina no esporte motor, 
servindo de inspiração para futuras gerações de mulheres empreendedoras e atletas. 
 
Pela relevância de sua trajetória, pelo exemplo de determinação e pela projeção 
internacional que confere ao protagonismo feminino brasileiro, a concessão da Medalha do 
Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” (Campineiro) à Sra. Ana Beatriz 
Figueiredo é uma medida de inteira justiça e reconhecimento desta Edilidade. 
 
Diante do exposto e dos fatos comprovados, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores 
para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 
 

 
 
 

S/S., 07 de abril de 2.026 
 

 
RODOLFO OLIVEIRA GANEM 

Vereador 
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